
 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Requerimento nº    de 2018 

(Deputado Flávia Morais) 

Requerimento para que o Ministro 

da Saúde compareça a audiência 

pública na Comissão de Seguridade 

Social e Família para tratar da 

distribuição de medicamentos e 

insumos para o tratamento da 

diabetes. 

Senhor presidente,  

Com fundamento no artigo 117, VIII do RICD 

apresento o presente requerimento de audiência pública com 

o Exmo. Sr. Gilberto Magalhães Occhi, Ministro da Saúde. 

 

Justificativa 

 

A Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, dispõe 

que: 

“Art. 1º Os portadores de 

diabetes receberão, gratuitamente, 

do Sistema Único de Saúde - SUS, os 

medicamentos necessários para o 

tratamento de sua condição e os 

materiais necessários à sua 

aplicação e à monitoração da 

glicemia capilar.  

§ 1º O Poder Executivo, 

por meio do Ministério da Saúde, 

selecionará os medicamentos e 

materiais de que trata o caput, com 

vistas a orientar sua aquisição 

pelos gestores do SUS.  



 
 

...” 

Nesse sentido, a Portaria nº 2.583, de 10 de 

outubro de 2007, do Ministério da Saúde, define o elenco de 

medicamentos e insumos que devem ser disponibilizados na 

rede do Sistema Único de Saúde, destinados ao tratamento e 

ao monitoramento da glicemia capilar dos portadores de 

diabetes mellitus. 

Ocorre que, conforme noticiado pela imprensa e 

relatado por diversos cidadãos, têm-se observado a falta 

desses medicamentos e insumos em diferentes locais do Brasil. 

Segundo dados divulgados pelo próprio governo, 

oriundos da Pesquisa Nacional de Saúde, realizada pelo 

Ministério da Saúde em parceria com o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, o diabetes atinge cerca de 9 

milhões de brasileiros. 

Dessa forma, é necessário e urgente que o 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde preste contas a esta 

Câmara dos Deputados e à sociedade brasileira dos motivos 

que têm ensejado o descumprimento dos referidos normativos 

e, principalmente, das medidas que estão sendo tomadas para 

a imediata regularização da distribuição. 

 

Sala das Sessões,   de outubro de 2018. 

 

 

 

Flávia Morais (PDT/GO) 

Deputada Federal 


